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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria
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P O R T A R I A    N.º 149  -     EM  09 DE MAIO DE 2022 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
5293/2022, de 04 de abril de 2022. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XV, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990, (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, CINTIA KELB PIRES DIAS, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “F”, Matrícula nº 1273, 
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, sem remuneração, 
por um período de 02 (dois) anos, com efeito retroativo a 03 de maio de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 09 DE MAIO DE 2022. 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 149 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 09 DE MAIO DE 2022. 
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VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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